
Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analândia

DECRETO N° 2.228 DE 12 DE AGOSTO DE 2019
(CONSTITUI COMISSÃO ELEITORAL PARA ELEITÇÃO DA CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO

DE ACI DENTES)

JAIRO APARECIDO MASCIA, ple'leito mun ir i
Estàllcia Clirn,íti,>l ele /\Ildlàmli,l, no uso das atribu
leg,"is que lhe selo por Lei

CONSIDERANDO a necessidade de constituição da primeira CIPA - Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes;

DECRETA:

ARTIGO 10 - Fica constituída a Comissão Eleitoral que atuará no processo eleitoral da
CIPA Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - 2019/2020, integrada pelos
empregados públicos municipais JOÃO GUALBERTO TENDOLlNI, matricula 6530, RG
13591410 e CPF 026 418 698 29, LUIS OTÁVIO ALCALDE CID, matricula 12393, RG
273550457 e CPF 342 207 548 8 e FERNANDA DONIZETE ANTIQUEIRA, matricula
12344, RG 290487663 e CPF 174 166 868 90, em conformidade com o parágrafo
único da Lei Municipal 1.953/2018.

ARTIGO 20 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.

Gabinete do
dezenove.

de agosto de dois mil e

Jairo Apa cido Màscia
Prefeito Municipal-

Publicado e registrado na Secretaria da efeitura Municipal da Estância Climática
de Analândia, em 12de agosto de 20 .
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